
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

Lei n« 326/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu LUCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, 
Prefeito de Itinga do Maranhão, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l c - Observar-se-ão, quando da feitura da lei, de meios a viger, a partir de l 9 de 
janeiro de 2020, e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes Orçamentárias Estatuídas 
na presente lei, por mandamento do §2e do Art. 165 da novel Constituição da República, 
bem assim da Lei Orgânica do Município, em combinação com a Lei Complementar nQ 
101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;
II - Diretrizes das Receitas;
III- Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua 
Administração Direta e Indireta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições da 
República, do Estado do Maranhão, na Lei Complementar nQ 101/2000, na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal n.e 4.320/64 e alterações posteriores, no Plano Plurianual 2018-
2021, as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e 
ainda, aos princípios gerais de contabilidade pública.

SEÇÃO I
DA ORIENTAÇÃO Ã ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 2e - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2020 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundos da administração direta e indireta, assim como a 
execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras 
estabelecidas pela legislação federal aplicável à espécie, con/oHsèrvânciás às disposições 
contidas no Plano Plurianual de Investimento e as diremiès e&abelejíüas na presente Lei,
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evidenciando as políticas e programas de governo, formulados e avaliados segundo suas 
prioridades e políticas públicas adotadas, obedecendo aos princípios da universalidade, da 
unidade e da anuidade.

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a inclusão de dispositivos 
estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos à autorização para 
abertura de Créditos Suplementares, Especiais e Contratação de Operações de Crédito, ainda 
que por antecipação de receita.

Art. 3e - A proposta orçamentária para o exercício de 2020, conterá o Anexo I, 
compreendendo as Metas Fiscais e o Anexo II -  Riscos Fiscais e deverá obedecer aos 
princípios da universalidade, da unidade e da anuidade.

Parágrafo Único -  A Proposta Orçamentária a que se refere o presente artigo deverá 
ser identificada, no mínimo, a nível de função e sub-função, natureza da despesa, projeto, 
atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos termos da 
alínea "c", § 2e, do art. 52, da Lei Complementar ne 101/2000, bem assim do Plano de 
Classificação Funcional Programática, conforme dispõe a Lei ne 4.320/64 e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional -  STN.

Art. 4« - As propostas Orçamentárias da Câmara Municipal e dos órgãos da 
administração direta serão encaminhadas ao Executivo, tempestivamente, a fim de serem 
compatibilizadas no orçamento geral do município, com detalhamento, no mínimo, a nível 
de função, sub-função, natureza da despesa, projeto atividades e elementos de despesas.

Art. 58 - A proposta orçamentária para o exercício de 2020 compreenderá:
I - Mensagem;
II - Anexo I -  Metas Fiscais;
III - Anexo II -  Riscos Fiscais;

Art. 6° - A Lei Orçamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos termos do 
artigo 79, da Lei Federal ns 4.320/64, a abrir créditos adicionais, de natureza suplementar, 
utilizando como recursos a anulação de dotações do próprio orçamento, bem assim, excesso 
de arrecadação do exercício, realizado e projetado, como também o superávit financeiro, se 
houver, do exercício anterior.

Art. 7C - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita 
resultante de impostos, inclusive as provenientes de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

Art. 8° - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das transferências 
provenientes do FPM, ICMS, e ICMS Desoneração LC 87/96, ITR e IPVA, para formação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação (Basí«a e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -  FUNDEB, e deverá aplicaXVo ̂ ^im ©yde 60% (sessenta por
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cento) para remuneração dos profissionais da Educação, em efetivo exercício de suas
atividades no ensino básico público e, no máximo 40% (quarenta por cento) para outras
despesas pertinentes ao ensino básico.

Art. 9® - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) do total das 
Receitas oriundas de impostos, inclusive os provenientes de transferências, em 
conformidade com ADCT 77 da Constituição Federal vigente.

Art. 10 -  É vedada a aplicação da Receita de Capital derivada da alienação de bens 
integrantes do patrimônio público na realização de despesas correntes.

Parágrafo único -  Qualquer alienação de ativos da Municipalidade deverá ser 
precedida de prévia avaliação e certame público, na modalidade leilão.

Art. 11 -  Os ordenadores de despesas poderão abrir créditos adicionais 
suplementares e especiais, com recursos provenientes de anulação nos termos dos artigos 42 
e 43 da Lei nQ. 4.320/64, desde que tanto a dotação suplementada, quanto a anulada 
integrem funções das respectivas pastas.

Parágrafo Único -  O Presidente da Câmara Municipal deverá comunicar ao Chefe do 
Poder Executivo, as eventuais alterações do orçamento do Legislativo para que se proceda 
aos ajustes necessários no orçamento geral;

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 12 - são receitas do Município:

I - os Tributos de sua competência;
II - a quota de participação dos tributos arrecadados pela União e pelo Estado do 

Maranhão;
III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Município, 
suas autarquias e fundações;

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias urbanas e nas 
estradas municipais;

V - as rendas de seus próprios serviços;
VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de capitais;
VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;
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Art. 13 - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados dos ingressos 
em cada fonte;

II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia com 
reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente arrecadados no 
exercício de 2018 e exercícios anteriores;

III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federal que tenha 
reflexo no crescimento real da arrecadação;

IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao desenvolvimento 
Industrial, Agro-pastoril e Prestacional do Município, incluindo os Programas Públicos e 
Privados, de formação e qualificação de mão-de-obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar nQ 101/2000, de 
04/05/2000;

VI - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o exercício de 2020, tendo 
como base o índice Geral de Preço do Mercado - IGPM calculado pela Fundação Getúlio 
Vargas;

VII - a previsibilidade de realização de convênios junto ao Governo Federal e do 
Estado do Maranhão, ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou 
Estadual;

VIII - a mudança na base de financiamento da Educação Básica, com a implantação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -  FUNDEB.

XIX - outras.

Art. 14 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as previsões de receita observarão 
as normas técnicas legais, previstas no art. 12 da Lei Complementar ne 101/2000, de 
04/05/2000.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária:

I - autorizará a abertura de créditos suplementares para reforço de dotações 
orçamentárias, em percentual de até 100 % (cem por cento), do total da despesa fixada, 
observados os limites do montante das despesas de capital, nos termos do inciso III, do 
artigo 167, da Constituição Federal, cuja abertura far-se-á mediante edição de ato de cada 
Poder;

II - conterá reserva de contingência, destinada ao:

a) Reforço de dotações orçamentárias que se revelarem insuficientes no decorrer do 
exercício de 2020, nos limites definidos em lei;

b) Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.
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III - Autorizará a realização de operações de créditos por antecipação da receita até o 
limite de 7% (sete por cento) do total da receita prevista, subtraindo-se deste montante o 
valor das operações de créditos, classificadas como receita.

Art. 15 - A receita deverá estimar a arrecadação de todos os tributos de competência 
municipal previstos em seu ordenamento jurídico, bem assim os tributos atribuídos ao 
Município na Constituição Federal.

Art. 16 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita deverá 
obedecer à classificação estabelecida na Lei ne 4.320/64.

Art. 1 7 - 0  orçamento deverá consignar como receitas orçamentárias todos os 
recursos financeiros recebidos pelo Município, provenientes de transferências que lhe 
venham a ser feitas por outras pessoas de direito público ou privado, que sejam relativos a 
convênios, contratos, acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de 
natureza extra-orçamentária, cujo produto não tenha destinação a atendimento de despesas 
públicas.

Art. 18 - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na 
legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a serem enviados à Câmara 
Municipal, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo "único - Os projetos de leis que promoverem alterações na legislação 
tributária observarão:

I - revisão e adequação da Planta Genérica de Valores dos Imóveis Urbanos;
II - revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem ultrapassar os 

limites máximos já fixados em lei, respeitadas a capacidade econômica do contribuinte e a 
função social da propriedade.

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza;

IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos serviços 
prestados;

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre obras públicas.

SEÇÃO I I I  
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 19 - Constituem despesas obrigatórias do Município:

I - as relativas à aquisição de bens e 
institucionais;
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II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;
III - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina Administrativa, 

bem assim aquelas voltadas ao aperfeiçoamento do quadro de servidores, nos termos da 
vigente Carta Magna;

IV - os compromissos de natureza social;
V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público, inclusive encargos 

incidentes sobre a folha de pagamento;
VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento da remuneração, a 

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal, pelos 
poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e especialmente autorizados, 
ressalvados as empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista;

VII - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;
VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios, inclusive os 

débitos classificados de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 39 da vigente Carta Magna;
IX - a contrapartida previdenciária do Município;
X - as relativas ao cumprimento de convênios;
XI - os investimentos e inversões financeiras; e
XII - outras.

Art. 20 - Considerar-se-á, quando da fixação das despesas;

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;
II - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e Programas 

de Governo;
III - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços Públicos 

Municipais, inclusive Máquina Administrativa;
IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;
V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública;
VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com observância 

das metas e objetos constantes desta Lei;
VII - outros.

Art. 21 - As despesas com pessoal e encargos sociais ou concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
só poderá ter aumento real em relação ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde 
que respeitem o limite estabelecido no art. 71, da Lei Complementar n°. 101/2000, de 
04/05/2000.

Art. 2 2 - 0  total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o limite de 7% 
(sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no 
§ 5e, do Art. 153 e nos Art. 158 e 159 da Constituiçãe^ederaL efetivamente realizado no 
exercício anterior. X V  ) /
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Parágrafo único - O percentual destinado ao Poder Legislativo será definido em 
comum acordo entre os Poderes desde que obedeçam ao disposto na Legislação em vigor em 
especial o inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal (Emenda Constitucional ne 25, de 
14/02/2000).

Art. 23 - Os recursos financeiros destinados legalmente ao Poder Legislativo, serão 
repassados pelo Poder Executivo em conformidade com a Legislação em vigo;

Art. 24 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso VII c/c o 
§ lâ do art. 29-A, o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do município, bem como não 
poderá gastar mais de 70% (setenta por cento), do seu repasse com folha de pagamento.

Art. 25 - As despesas com pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de 
dotações consignadas com esta finalidade em operações especiais e específicas, que 
constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 26 - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz das prioridades 
estabelecidas nesta lei, terão preferência em relação a novos projetos.

Art. 27 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar serviços de 
sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante 
convênios e contratos de repasses, desde que sejam da conveniência do governo municipal e 
tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.

Art. 2 8 - 0  Município deverá investir prioritariamente em projetos e atividades 
voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento 
universal à saúde, assistência social e educação, visando melhoria da qualidade dos serviços 
públicos inerentes.

Art. 29 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, a 
transferência ou doação de quaisquer recursos do Município para clubes, associações e 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para atendimento de 
atividades de pré-escola, centro de convivência de idosos, centros comunitários, unidades de 
apoio a gestantes, unidade de recuperação de toxicômanos, outras entidades com finalidade 
de atendimento às ações de assistência social e quando autorizado pelo Legislativo, mediante 
convênios.

Art. 30 -  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios intermunicipais de 
cooperação técnica a título de consórcio público, com interesse comum para desenvolver 
programas nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, 
assistência social, obras e saneamento básico^ em( cc^formidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei 11.107 de 6 de abril de 2005
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Art. 31 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - A Secretaria de Administração fará publicar junto a Lei Orçamentária 
Anual o quadro de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa, 
seus desdobramentos e respectivos valores.

Parágrafo único - Caso o presente projeto da Lei Orçamentária não seja aprovado até 
dia 31 de dezembro do corrente ano, será considerado como aprovado sem ressalvas, 
podendo o Chefe do Poder Executivo sancioná-lo com fundamento no presente artigo.

Art. 3 3 - 0  Projeto de Lei Orçamentária do município, para o exercício de 2020, será 
encaminhado à câmara municipal até 04 (quatro) meses antes de encerramento do corrente 
exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa.

Art. 34 - Ficam autorizados os ordenadores de despesas do Executivo e Legislativo 
com base na Lei 10.028/00, art. 359-F, procederem no final de cada exercício financeiro o 
cancelamento dos Restos a Pagar, caso não haja disponibilidade financeira suficiente.

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes ao 
orçamento de 2020, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os seguintes gastos:

I - pessoal que não poderá ultrapassar o limite de 54% (cinqüenta e quatro por 
cento) da receita corrente liquida, no âmbito do Poder Executivo, nos termos da alínea "b", 
do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar ne 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida; e
III- transferências diversas.

Art. 36 -  Quando da expansão ou aperfeiçoamento de serviços, serão respeitadas as 
prioridades e metas constantes desta Lei.

Art. 37 - Com vistas ao atendimento das diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
adotar as providências indispensáveis à implementação das políticas aqui estabelecidas, 
podendo articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de poder, contrair 
empréstimos, observada a capacidade de endividamento do Município; subscrever quotas de 
consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas, promover atualização monetária 
do Orçamento de 2020, até o limite do índice acumulaGfcrda inflação do período, caso seja
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necessário, observados os Princípios Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a 
Lei Orgânica do Município, a Lei Orçamentária, a Lei Federal ne. 4.320/64, a lei que 
estabelece o Plano Plurianual e outras pertinentes à matéria posta, bem como promover, 
durante a execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares, até o limite 
autorizado no vigente orçamento, visando atender elementos de despesas com dotações 
insuficientes.

Art. 38 - Esta lei entrará em vigor em 1Q de janeiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário, para que surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos e para que produza os 
resultados de mister para os fins de direito.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 24 
de maio de 2019.
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LEI n° 326/2019 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2020

ANEXO I

METAS FISCAIS

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 1o, do artigo 4o, da Lei Complementar n.° 101, de 04 
de Maio de 2000, este anexo que é parte integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO para o 
exercício de 2020, destinado a orientar a elaboração da proposta orçamentária desse ano.

Visa estabelecer prioridades da Administração para o exercício de 2020, e as metas fiscais em 
valores correntes e constantes relativas às receitas, despesas, resultado primário e nominal, este 
entendido como a diferença entre a receita total arrecadada e a despesa total realizada, e ao montante 
da dívida do Município, para o exercício de 2020 e para os dois seguintes.

I -  PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO:

a) Aumentar a arrecadação da receita tributária, mediante campanha de conscientização, 
implemento das ações de cobrança, fiscalização e inscrição na dívida ativa municipal;

b) Adoção de medidas com vistas a manter o equilíbrio entre receitas e despesas dentre elas a 
limitação de empenho, evitando assim déficit financeiro no exercício;

c) Cumprir critérios e forma de limitação de empenhos;

d) Não ultrapassar os limites estabelecidos pelo Senado Federal concernente à Dívida 
Consolidada;

e) Aplicar no mínimo 25% das receitas oriundas dos impostos, inclusive os provenientes de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento da educação;

f) Executar ações voltadas ao combate do analfabetismo, valorização dos professores, melhoria 
na qualidade do ensino e permanência das crianças nas escolas. Ampliação das áreas de 
atuação do governo municipal na promoção da educação básica;

g) Aplicar no mínimo 15% das receitas oriundas dos impostos, inclusive os provenientes de 
transferências, em ações e serviços públicos de saúde, melhorando a qualidade do 
atendimento;

h) Aplicar pelo menos 60% do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme disposto no inciso XII do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei n.° 11.494/2007;

i) Manter o gasto nominal com pessoal, comparando-se com o ano anterior, ou seja, deduzido os 
aumentos do salário mínimo, a inflação acumulada do exercício e os aumentos decorrentes da 
fixação do piso de remuneração dos profissionais da educação;

j) Obedecer ao limite máximo de 60% da Receita Corrente Líquida (RCL) com Pessoal, conforme 
fixado no artigo 19, III, da LC n°. 101/2000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

II - METAS FISCAIS

As metas fiscais para o exercício de 2020 estão elencadas adiante, com os respectivos 
valores decorrentes da aplicação de critérios e premissas mencionadas neste instrumento.

1 -  METAS RELATIVAS À RECEITA

As metas relativas à receita para 2020, e para os dois anos subseqüentes estão demonstradas 
na planilha I, deste anexo.

Critérios e Premissas utilizadas

Para a definição do valor da receita projetada para o ano de 2019 e para os exercícios 
subsequentes - 2020 e 2022 foram considerados os seguintes critérios e premissas:

• O crescimento da receita em relação aos exercícios de 2017 e 2018;

• Incremento da política tributária para 2019;

• Crescimento da economia do município, em função do incremento da arrecadação e da 
contenção de gastos.

PLANILHA N.° I

EVOLUÇÃO DA RECEITA E METAS PARA 2020/2022

ESPECIFICAÇÃO 2017 2018 PROGRAMADO 
PI 2019

META 
PI 2020

META 
PI 2021

META
P/2022

RECEITA
CORRENTE 48.379.922.07 50.702.623,17 80.744.824,80 83.167169,54 85.662.184,63 88.232.050,17

RECEITA
CONSTANTE 46.928.524,41 49.181.544,47 78.322.480,06 80.672.154,46 83.092.319,09 85.585.088,66

A metodologia utilizada para os exercícios de 2020 a 2022 levou-se em consideração os 
valores previstos no Plano Plurianual de Investimento, tendo a receita corrente valores projetados 
conforme as diretrizes do PPA, e o valor constante considerando a inflação anual.

2 -  METAS RELATIVAS A DESPESA

As metas relativas à despesa para 2020 e para os anos subseqüentes estão demonstradas na 
planilha n°. II, deste anexo.

A projeção das metas financeiras de despesas para os dois exercícios subsequentes decorre, 
em parte, da estimativa da receita total para cada ano, com vistas a manutenção do equilíbrio das 
contas públicas.

Critérios e premissas utilizadas

O valor total anual projetado para as de^bes^s flbará limitado a 95 % (noventa e cinco 
por cento) em relação a receita total anual projetada^sgas^aja/esultado nominal negativo, podendo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
tal percentual oscilar ao longo do exercício. A variação percentual é destinada a geração de resultado 
positivo, para fins de pagamentos de despesas de exercícios anteriores.

No valor projetado para a despesa total, está incluída margem para criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que gere aumento da despesa e as novas despesas 
consideradas obrigatórias e de caráter continuado, nos termos dos artigos 16 e 17 da LC n°. 101/00.

PLANILHA N.° II

EVOLUÇÃO DA DESPESA E METAS PARA 2020/2021

ESPECIFICAÇÃO 2017 2018 PROGRAMADO 
PI 2019

META 
PI 2020

META 
PI 2021

META
P/2022

DESPESA
CORRENTE 46.978.251,69 56.416.097,33 80.744.824,80 83.167.169,54 85.662.184,54 88.232.050,17

DESPESA
CONSTANTE 45.568.904,14 54.723.614,41 78.322.480,06 80.672.154,46 83.92.319,09 85.585.088,66

A metodologia utilizada para os exercícios de 2020 a 2022 levou-se em consideração os 
valores previstos no Plano Plurianual de investimentos, tendo a despesa corrente os valores projetados 
conforme as diretrizes do PPA e os valores constantes descontando-se inflação anual.

3. METAS DE RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

A planilha III, deste anexo, demonstra os valores estabelecidos como metas de resultados a 
serem obtidos ao final do exercício de 2020 e nos dois subsequentes.

PLANILHA N.° III

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
PARA O PERÍODO 2020/2021

ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO EM 
2018

PROGAMADO 
PI 2019

META 
PI 2020

META
PI 2021

META
P/2022

RESULTADO
PRIMÁRIO (2.153.353,57) (2.217.954,18) (2.84.492,80) (2.353.027,59) (2.423.618,41)

RESULTADO
NOMINAL (3.048.553,53) (3.140.010,14) (3.234.210,44) (3.331.236,75) (3.431.173,86)

Os resultados obtidos em 2018 pelo Poder Executivo serviram de base para fixação das metas 
para os exercícios de 2020 a 2022, considerando-se um crescimento anual de 3,0% (três por cento).
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Para cálculo do resultado primário foi utilizada a seguinte metodologia:

1 - RECEITAS FISCAIS

Receitas Correntes 50.702.623,17
Receitas de Capital 8.121.555,93
Subtotal 58.824.179,10

( - ) Deduções
( - ) Deduções do FUNDEB 3.546.659,58
( - ) Rec. Oper. Crédito
( - )  Rend. de Aplic. Financ 113.511,86
( - ) Retorno de Oper. Créd.
( - )  Subtotal 3.660.171,44

Valor das Receitas Fiscais 55.164.007,66

II * DESPESAS FISCAIS

Despesas Correntes 54.782.679,22
( - )  Juros e Encargos da Dívida
Subtotal 54.782.679,22

Despesas de Capital 1.632.418,11
( - )  Amortização da dívida 902.263,90
Subtotal 2.543.682,01

Total das Despesas Fiscais 57.317.361,23

III ( I -  I I ) RESULTADO PRIMÁRIO (2.153.353,57)

E para cálculo do Resultado Nominal foi adotada a seguinte metodologia:

IV - Dívida Apurada em 31/12/2015 (3.048.553,53)

V - Dívida Apurada em 31/12/2016 -

VI ( IV - V ) RESULTADO NOMINAL (3.048.553,53)

4. META RELATIVA AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO

A meta para os exercícios de 2020 a 2022 é manter a disponibilidade financeira superior ao 
montante da dívida. Está disponibilizado na planilha IV abaixo, o montante do passivo financeiro do 
exercício de 2018, o valor provável para 2019 e os valores projetados para os exercícios de 2020 a
2022, com redução anual de 3,0% (três por cento).

PLANILHA N.° IV

METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA PARA O PERÍODO 2020/2021

ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO EM 
2018

PROGRAMADO 
P/ 2019

META 
PI 2020

META 
PI 2021

META
P/2022

PASSIVO
FINANCEIRO 3.490.664.15 3.385.944.23 3.284.365,90 3.185.834,92 3.090.259,87
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5. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Esta planilha demonstra a evolução do patrimônio líquido - Ativo subtraindo o Passivo, se 
positivo (ativo real líquido) quando negativo (passivo real descoberto) - dos últimos exercícios, 
conforme disposto no artigo 4o, § 2o, III, da 101/00 como também os valores projetados para o exercício 
de 2019, e para o exercício de 2020, considerando-se um crescimento anual de 3,0% (três por cento), 
em relação ao PL de 2017

PLANILHA N.° V

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ENTIDADE 2016 2017 2018 2019 2020

PREFEITURA - (1.63.236,74) (4.825.612,70) (4.970.381,08) (5.119.492,51)

PLANILHA N.° VI

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

LRF, Art. 4o, § 2o, Inciso I.

ESPECIFICAÇÃO
METAS 

PREVISTAS 
EM 2017

METAS REALIZADAS 
EM 2017

DIFERENÇA (R$) 
Para mais

DIFERENÇA (R$) 
Para menos

RECEITA 85.000.000,00 55.164.007,66 - 29.835.992,34

DESPESA 85.000.000,00 57.317.361,23 - 27.682.638,77

RESULTADO PRIMÁRIO - (2.153.353,57) - (2.153.353,57)

RESULTADO NOMINAL - (3.048.553,53) - (3.048.553,53)

MONTANTE DA DÍVIDA - (3.048.553,53) - (3.048.553,53)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (4.825.612,70) - (4.825.612,70)
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LEI 326/ 2019 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2020

ANEXO II

RISCOS FISCAIS

0  presente, elaborado em atenção ao disposto no parágrafo 3o, do art. 4o da Lei Complementar 
n°. 101 de 04 de Maio de 2000 integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício financeiro de 
2020 .

E tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas no exercício de 2020 e informar as providências a serem adotadas caso 
se concretize.

1 -  PASSIVOS CONTINGENTES

De acordo com o histórico do Município, as seguintes ocorrências podem vir a traduzir em 
obrigação de desembolso financeiro por parte do Município, durante o exercício de 2020:

1. Precatórios;
2. Sentenças judiciais diversas;

II -  OUTROS RISCOS
Com base em experiências anteriores, a Administração entende que as situações abaixo 

podem vir a prejudicar o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2020:

1. Epidemias e/ou viroses;
2. Enchentes e vendavais;
3. Frustração na cobrança da dívida ativa;
4. Despesas não orçadas ou Orçadas a menor;
5. Ocorrência de fatos não previstos em Execução de obras e serviços;
6. Fixação do piso salarial dos profissionais da educação básica;
7. Aumento da despesa com pessoal, em decorrência do aumento do salário mínimo.
8. Aumento da participação do município na Formação do FUNDEB.

III -  PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

Para cada contingência mencionada, a Administração adotará medidas administrativas ou 
judiciais para saneamento das questões, podendo, inclusive buscar recursos do Governo Federal e 
Estadual, de Instituições Privadas, bem como a realização de consórcio público, objetivando a 
minimização de custo na realização das obras de infra-estrutura, que por ventura se fizerem 
necessárias;

O Setor responsável manterá controle acerca do andamento dos processos, e deverá comunicar 
ao departamento financeiro, com a devida brevidade, sobre as decisões judiciais, e/ou acordos, para 
que seja revista a programação de desembolso, com utilização de reserva de contingência;

Para redução ou manutenção do gasto com pessoal, o Município poderá reduzir vantagens 
concedidas a servidores, reduzir o número de servidores ocupantes de cargo em comissão, demitir 
servidores admitidos em caráter temporário.

PREFSr
fUBUC
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presente Lei, através de Decreto, caso necessário.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO, em 24 
de maio de 2019.

LUCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Prefeito de Itinga do Maranhão

Publicado por: LÚCIO FLÁVJO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: c6bb421a!82f4620dle21f4cc5cedcbc

LEI N® 324/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019.

LEI N° 324/2019 de 24 de maio de 2019.

"Dispõe sobre denom inação de órgão público > Creche 
Municipal - e dá outras providências".

Faço saber que a Câmara Municipal que a Câmara Municipal, 
aprovou e eu, LUCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de 
Itinga do Maranhão, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q. Fica denominada Creche Municipal Professora Luzia 
Botelho, cujos dados biográficos acompanham a presente lei. A 
atual Creche Luzia Botelho.

Art. 2o. O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 3C. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do M aranhão,24 de maio de 
2019.

LUCIO FLÁVIO DE ARAÚJO OLIVEIRA 
Prefeito de Itinga do Maranhão

DADOS BIOGRÁFICOS

Luzia Botelho da Silva 
Nascida em 07-12-1931 
Falecida em 20-07-2018

Luzia Botelho da Silva nasceu na cidade de Balsas, no dia 07 de 
dezembro de 1931. No início dos anos 1960, a família dela 
estava entre uma das primeiras a chegar a Itinga do Maranhão. 
Foi uma desbravadora desta terra . Viu Itinga do Maranhão 
n ascer e se dedicou à fundação da prim eira  escola da 
comunidade, sendo uma das primeiras professoras do colégio 
Catulo da Paixão Cearense. Em 1997, foi à primeira secretária 
municipal de educação. Entre 2009 e 2016 assumiu a pasta da 
Secretaria de Assistência Social no nosso Município. Dona Luzia 
Botelho traçou um histórico de vida com mais de meio século 
voltado à educação e às obras sociais no município.

Publicado por: LÚCIO FLÁVJO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 8940f07088eccd7659df85dca21706b4

LEI X» 325/2019 DE 24 DE MAIO DF: 2019.

LEI 325/2019 de 24 de maio de 2019.

Dispõe sobre alteração de 
denominação de logradouro

público e dá outras providencias.

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu, LUCIO 
FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Rua Otacílio Rodrigues dos Santos, 
a atual Rua Minas Gerais, Bairro Centro.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, em 24 de maio de
2019.

LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Prefeito de Itinga do Maranhão

DADOS BIBLIOGRÁFICOS
* Nascido em 11/07/1932 
+ Falecido em 19/04/1999

O nosso hom enageado nasceu em 11 de julho de 1932 na 
cidade de Carlos Chagas, Estado de Minas Gerais, casado com a 
senhora Maria Dias dos Santos, pai de 19 filhos, mudou-se para
o Maranhão no mês de junho do ano de 1971.
Instalou-se com a família na Fazenda Diamantina, as margens 
do Rio Itinga, de propriedade do senhor Daniel Ferreira da 
Silva, onde permaneceu de 1971 s 1976. Mudou-se para Estado 
do Pará, onde perm aneceu por 2 anos, mas retornou para o 
Maranhão para a mesma fazenda acima citada exercendo a 
função de agricultor (lavrador).
Em 1983, veio m orar na zona urbana a Rua Senador José 
Samey, nfi 741. Vindo a falecer de causa natural em 19 de abril 
de 1999, aos 67 anos.

O senhor Otacílio ou Tacilinho, como era chamado pelos 
amigos, foi um dos primeiros moradores da cidade de Itinga do 
Maranhão, mesmo residindo na zona rural, a cidade de Itinga 
do Maranhão, especificamente o endereço acima citado sempre 
foi sua referência onde morou por 16 anos até seu falecimento. 
Sua esposa a senhora Maria Dias dos Santos, agora viúva do 
mesmo, continua residindo no mesmo endereço.
O intuito de pedir que seja trocado o nome da Rua Minas Gerais 
é porque no Município mesmo em bairro diferente, mas já tem 
uma Rua Minas Gerais.

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 059abal01f02d8033efl0edcd47c8475

LEI N» 326/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019.

Lei n° 326/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu LUCIO 
FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, P refe ito  de Itin g a  do 
Maranhão, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1D - Observar-se-ão, quando da feitura da lei, de meios a 
viger, a partir de 1° de janeiro de 2020, e para todo o exercício 
financeiro, as Diretrizes Orçamentárias Estatuídas na presente 
lei, por mandamento do §2° do Art. 165 da novel Constituição



da República, bem assim da Lei Orgânica do Município, em 
com binação com a Lei C om plem entar nQ 101/2000, que 
estabelece norm as de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;
II - Diretrizes das Receitas;
III - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas 
do Município, sua Administração Direta e Indireta, obedecerão 
aos ditames contidos nas Constituições da República, do Estado 
do M aranhão, na Lei Com plem entar na 101/2000, na Lei 
Orgânica do Município, na Lei Federal n.c 4.320/64 e alterações 
posteriores, no Plano Plurianual 2018-2021, as normatizações 
em anadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
M aranhão e ainda, aos princípios gerais de contabilidade 
pública.

SEÇÃO I
DA O R IE N T A Ç Ã O  À ELA BO R A Ç Ã O  DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA

Art. 2o - A elaboração da proposta o rçam entária  para o 
exercício de 2020 a b ran g e rá  os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundos da administração direta e indireta, assim 
como a execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, 
sem prejuízo das norm as financeiras estabelecidas pela 
legislação federal aplicável à espécie, com observâncias às 
disposições contidas no Plano Plurianual de Investimento e as 
diretrizes estabelecidas na presente Lei, evidenciando as 
políticas e program as de governo, formulados e avaliados 
segundo suas prioridades e políticas públicas adotadas, 
obedecendo aos princípios da universalidade, da unidade e da 
anuidade.

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a inclusão 
de dispositivos estranhos à previsão da Receita e à fixação da 
Despesa, salvo se relativos à autorização para abertura de 
Créditos Suplementares, Especiais e Contratação de Operações 
de Crédito, ainda que por antecipação de receita.

Art. 3° - A proposta orçamentária para o exercício de 2020, 
conterá o Anexo I, compreendendo as Metas Fiscais e o Anexo
II - Riscos F iscais e deverá obedecer aos princípios da 
universalidade, da unidade e da anuidade.

Parágrafo Único - A Proposta Orçamentária a que se refere o 
presente artigo deverá ser identificada, no mínimo, a nível de 
função e sub-função, natureza da despesa, projeto, atividades e 
elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, 
nos termos da alínea "c", § 2°, do art. 52, da Lei Complementar 
nQ 101/2000, bem assim do Plano de Classificação Funcional 
Programática, conforme dispõe a Lei nQ 4.320/64 e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional -  STN.

Art. 4a - As propostas Orçamentárias da Câmara Municipal e 
dos órgãos da administração direta serão encaminhadas ao 
Executivo, tempestivamente, a fim de serem compatibilizadas 
no orçam ento geral do município, com detalham ento, no 
mínimo, a nível de função, sub-função, natureza da despesa, 
projeto atividades e elementos de despesas.

Art. 5Q - A proposta orçamentária para o exercício de 2020 
compreenderá:

I - Mensagem;
II - Anexo I - Metas Fiscais;

III - Anexo II - Riscos Fiscais;

Art. 6a - A Lei O rçam entária Anual au to rizará  o poder

Executivo, nos termos do artigo 7o, da Lei Federal nQ 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais, de natureza suplementar, utilizando 
como recursos a anulação de dotações do próprio orçamento, 
bem assim, excesso de arrecadação do exercício, realizado e 
projetado, como também o su p erá v it financeiro, se houver, do 
exercício anterior.

Art. 7 fl - O Município aplicará 25% (vinte e cinco p o r  
cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, inclusive 
as p ro v en ien tes  de tra n s fe rê n c ia s , na m anu tenção  e 
desenvolvimento do ensino.

Art. 8° - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), 
das transfe rências provenientes do FPM, ICMS, e ICMS 
Desoneração LC 87/96, ITR e IPVA, para formação do Fundo de 
M anutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e deverá 
ap licar, no mínimo, de 60% (sessen ta  p o r  cen to )  para  
rem uneração dos profissionais da Educação, em efetivo 
exercício de suas atividades no ensino básico público e, no 
máximo 40% (quarenta por cento) para outras despesas 
pertinentes ao ensino básico.

Art. 9a - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por 
cento) do total das Receitas oriundas de impostos, inclusive os 
provenientes de transferências, em conformidade com ADCT 77 
da Constituição Federal vigente.

Art. 10 - É vedada a aplicação da Receita de Capital derivada 
da alienação de bens integrantes do patrimônio público na 
realização de despesas correntes.

P arágrafo  ú n ico  - Q ualquer a lienação  de ativos da 
Municipalidade deverá ser precedida de prévia avaliação e 
certame público, na modalidade leilão.

Art. 11 - Os ordenadores de despesas poderão abrir créditos 
ad ic ionais su p lem en ta re s  e esp ec ia is , com recu rso s  
provenientes de anulação nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 
n°. 4.320/64, desde que tanto a dotação suplementada, quanto a 
anulada integrem funções das respectivas pastas.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara Municipal deverá 
com unicar ao Chefe do Poder Executivo, as even tuais 
alterações do orçamento do Legislativo para que se proceda aos 
ajustes necessários no orçamento geral;

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 12 - são receitas do Município:

I - os Tributos de sua competência;
II - a quota de participação dos tributos arrecadados pela 

União e pelo Estado do Maranhão;
III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre 
rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Município, suas 
autarquias e fundações;

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas 
nas vias urbanas e nas estradas municipais;
V - as rendas de seus próprios serviços;
VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no 

mercado de capitais;
VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;
VIII - a contribuição previdenciária de seus servidores; e
IX - outras.

Art. 13 - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:
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I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os 
resultados dos ingressos em cada fonte;

II > as m etas estabelecidas pelo Governo Federal para o 
controle da economia com reflexo no exercício monetário, em 
cortejo com os valores efetivamente arrecadados no exercício 
de 2018 e exercícios anteriores;

III - o increm ento do aparelho arrecad ad o r M unicipal, 
Estadual e Federal que tenha reflexo no crescimento real da 
arrecadação;

IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio 
ao desenvolvimento Industrial, Agro-pastoril e Prestacional do 
Município, incluindo os Programas Públicos e Privados, de 
formação e qualificação de mão-de-obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos 
termos da Lei Complementar nü 101/2000, de 04/05/2000;

VI - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o 
exercício de 2020, tendo como base o índice Geral de Preço do 
Mercado - IGPM calculado pela Fundação Getúlio Vargas;

VII - a previsibilidade de realização de convênios junto ao 
Governo Federal e do Estado do Maranhão, ou qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual;

VIII - a mudança na base de financiamento da Educação 
Básica, com a im plan tação  do Fundo de M anutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB.
XIX - outras.

subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de natureza 
extra-orçam entária, cujo produto não tenha destinação a 
atendimento de despesas públicas.

Art. 18 * Na estimativa das receitas serão considerados os 
efeitos das modificações na legislação tributária, que serão 
objetos de pro jetos de leis a serem  enviados à Câm ara 
Municipal, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo único - Os projetos de leis que promoverem 
alterações na legislação tributária observarão:

I - revisão e adequação da Planta Genérica de Valores dos 
Imóveis Urbanos;

II - revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial 
Urbano, sem ultrapassar os limites máximos já  fixados em lei, 
respeitadas a capacidade econômica do contribuinte e a função 
social da propriedade.

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;

IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
dos serviços prestados;

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias 
sobre obras públicas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 14 - Na elaboração da Proposta O rçam entária, as 
previsões de receita observarão as normas técnicas legais, 
previstas no a r t .12 da Lei Complementar n° 101/2000, de 
04/05/2000.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária:

I - autorizará a abertu ra  de créditos suplem entares para 
reforço de dotações orçamentárias, em percentual de até 100 % 
(cem por cento), do total da despesa fixada, observados os 
limites do montante das despesas de capital, nos termos do 
inciso III, do artigo 167, da Constituição Federal, cuja abertura 
far-se-á mediante edição de ato de cada Poder,-

II - conterá reserva de contingência, destinada ao:

a. Reforço de dotações orçamentárias que se revelarem 
insuficientes no decorrer do exercício de 2020, nos 
limites definidos em lei;

b. Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

III - Autorizará a realização de operações de créditos por 
antecipação da receita até o limite de 7% (se te  por cen to ) do 
total da receita prevista, subtraindo-se deste montante o valor 
das operações de créditos, classificadas como receita.

Art. 15 - A receita deverá estimar a arrecadação de todos os 
tr ib u to s  de com petência  m unicipal p rev isto s em seu 
ordenam ento jurídico, bem assim os tributos atribuídos ao 
Município na Constituição Federal.

Art. 16 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação 
da receita deverá obedecer à classificação estabelecida na Lei 
n° 4.320/64.

Art. 1 7 - 0  orçam ento deverá consignar como receitas 
orçam entárias todos os recursos financeiros recebidos pelo 
Município, provenientes de transferências que lhe venham a ser 
feitas por outras pessoas de direito público ou privado, que 
sejam relativos a convênios, contratos, acordos, auxílios,

Art. 19 - Constituem despesas obrigatórias do Município:

I - as re la tivas à aquisição de bens e serviços para  o 
cumprimento de seus objetivos institucionais;

II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de 
Governo;

III - as d eco rren tes da m anutenção e m odernização da 
Máquina Adm inistrativa, bem assim  aquelas voltadas ao 
aperfeiçoam ento do quadro de servidores, nos term os da 
vigente Carta Magna;

IV - os compromissos de natureza social;
V - as decorrentes dos pagam entos ao pessoal do serviço 

público, inclusive encargos incidentes sobre a folha de 
pagamento;

VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento 
da remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura 
de carreira, bem como admissão de pessoal, pelos poderes do 
M unicípio, que, po r força d e s ta  Lei, ficam  p rév ia  e 
especialmente autorizados, ressalvados as empresas Públicas e 
as Sociedades de Economia Mista;
VII - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;
VIII - a qu itação  dos P reca tó rio s  Ju d ic ia is  e o u tros 

requisitórios, inclusive os débitos classificados de pequeno 
valor, nos termos do art. 100, § 3o da vigente Carta Magna;

IX - a contrapartida previdenciária do Município;
X - as relativas ao cumprimento de convênios;
XI - os investimentos e inversões financeiras; e
XII - outras.

Art. 20 - Considerar-se-á, quando da fixação das despesas;

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;
II - a s  n e c e s s i d a d e s  r e la t i v a s  à Implantação e manutenção 

dos Projetos e Programas de Governo;
III - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos 

S erv iços P ú b licos M u n ic ip a is , in c lu s iv e  M áquina 
Administrativa;

IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;
V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública;
VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo 

anterior, com observância das metas e objetos constantes desta 
Lei;
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VII - outros.

Art. 21 - As despesas com pessoal e encargos sociais ou 
concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, em pregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, só poderá ter aum ento real em 
relação ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde 
que respe item  o lim ite estabe lec ido  no a rt. 71, da Lei 
Complementar n°. 101/2000, de 04/05/2000.

Art. 2 2 - 0  total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar o limite de 7% (sete por cento), 
relativo ao somatório da receita tributária e das transferências 
p rev is ta s  no § 5°, do Art. 153 e nos Art. 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivam ente realizado no exercício 
anterior.

Parágrafo ú n ico  - O pe rcen tu a l destinado  ao Poder 
Legislativo será definido em comum acordo entre os Poderes 
desde que obedeçam ao disposto na Legislação em vigor em 
especial o inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal 
(Emenda Constitucional nQ 25, de 14/02/2000).

Art. 23 - Os recursos financeiros destinados legalmente ao 
Poder Legislativo, serão repassados pelo Poder Executivo em 
conformidade com a Legislação em vigo;

Art. 24 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal 
no seu inciso VII c/c o § la do art. 29-A, o total da despesa com a 
rem uneração  dos V ereadores não poderá u ltrap assa r o 
montante de 5% (cinco por cen to ) da receita do município, 
bem como não poderá gasta r mais de 70% (se ten ta  por 
cento), do seu repasse com folha de pagamento.

Art. 25 - As despesas com pagam ento de p recató rio s 
judiciários correrão à conta de dotações consignadas com esta 
finalidade em operações especiais e específicas, que constarão 
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 26  - Os pro jetos em fase de execução desde que 
revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, terão 
preferência em relação a novos projetos.

Art. 27 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados 
por en tidades de d ireito  privado, m ediante convênios e 
contratos de repasses, desde que sejam da conveniência do 
governo municipal e tenham demonstrado padrão de eficiência 
no cumprimento dos objetivos determinados.

Art. 2 8 - 0  Município deverá investir prioritariam ente em 
projetos e atividades voltados à infância, adolescência, idosos, 
mulheres e gestantes buscando o atendim ento universal à 
saúde, assistência social e educação, visando melhoria da 
qualidade dos serviços públicos inerentes.

Art. 29 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como 
em suas alterações, a transferência ou doação de quaisquer 
recursos do Município para clubes, associações e quaisquer 
outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para 
atendimento de atividades de pré-escola, centro de convivência 
de idosos, centros comunitários, unidades de apoio a gestantes, 
unidade de recuperação de toxicômanos, outras entidades com 
finalidade de atendimento às ações de assistência social e 
quando autorizado pelo Legislativo, mediante convênios.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo au torizado  a firm ar 
convênios intermunicipais de cooperação técnica a título de

consórcio público, com interesse comum para desenvolver 
programas nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, 
abastecim ento, meio ambiente, assistência social, obras e 
saneam ento  básico, em conform idade com as d iretrizes 
estabelecidas pela Lei 11.107 de 6 de abril de 2005.

Art. 31 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de 
autorização legislativa.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - A Secretaria de Administração fará publicar junto a 
Lei Orçamentária Anual o quadro de detalhamento da despesa, 
por p ro je to , a tiv id a d e , e lem en to  de d e sp e sa , seu s 
desdobramentos e respectivos valores.

P a rá g ra fo  ú n ic o  - Caso o p re se n te  p ro je to  da Lei 
Orçamentária não seja aprovado até dia 31 de dezembro do 
corrente ano, será considerado como aprovado sem ressalvas, 
podendo o Chefe do Poder Executivo sancioná-lo com 
fundamento no presente artigo.

Art. 3 3 - 0  Projeto de Lei Orçamentária do município, para o 
exercício de 2020, será encaminhado à câmara municipal até 04 
(quatro) meses antes de encerram ento do corrente exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerram ento de 
sessão legislativa.

Art. 34 - Ficam autorizados os ordenadores de despesas do 
Executivo e Legislativo com base na Lei 10.028/00, art. 359-F, 
p ro ced e rem  no fina l de cada  exerc íc io  fin an ce iro  o 
cancelamento dos Restos a Pagar, caso não haja disponibilidade 
financeira suficiente.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 - Não poderão te r aum ento real em relação aos 
créditos correspondentes ao orçamento de 2020, ressalvados os 
casos autorizados em Lei própria, os seguintes gastos:

I - pessoal que não poderá u ltrapassar o limite de 54% 
(cinqüenta e quatro por cen to ) da receita corrente liquida, 
no âmbito do Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do 
inciso III, do art. 20, da Lei Complementar n° 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida; e
III - transferências diversas.

Art. 36 - Quando da expansão ou aperfeiçoam ento  de 
serviços, serão respeitadas as prioridades e metas constantes 
desta Lei.

Art. 37 - Com vistas ao atendimento das diretrizes, objetivos e 
metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo a adotar as providências 
in d isp en sáv e is  à im p lem en tação  das p o líticas  aqui 
estabelecidas, podendo articular convênios, viabilizar recursos 
nas diversas esferas de poder, contrair empréstimos, observada 
a capacidade de endividamento do Município; subscrever 
q u o t a s  de c o n s ó r c i o  p a r a  e f e i to  de aquisição de veículos e 
máquinas, promover atualização monetária do Orçamento de
2020, até o limite do índice acumulado da inflação do período, 
caso seja necessário, observados os Princípios Constitucionais e 
legais, especialm ente o que d ispuser a Lei O rgânica do 
Município, a Lei Orçamentária, a Lei Federal n°. 4.320/64, a lei 
que estabelece o Plano P lurianual e outras pertinen tes à 
m atéria posta, bem como promover, durante a execução 
orçam entária, a abertura de créditos suplem entares, até o 
limite autorizado no vigente orçam ento, visando atender
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elementos de despesas com dotações insuficientes.

Art. 38 - Esta lei entrará em vigor em l e de janeiro de 2020, 
revogadas as disposições em contrário, para que surtam todos 
os seus ju ríd icos e legais efeitos e para que produza os 
resultados de mister para os fins de direito.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 24 de maio de 2019.

Lúcio Flávio Araújo Oliveira
Prefeito Municipal

Publicado por: LÚCIO FLÁVJO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 09225e5c0ef24af33f97bl3358e01f65

LEI .V'327/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019.

LEI Na327/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019.
"Dispõe sobre a conversão em term o de Acordo Coletivo 
celebrado entre o Sindicato dos Trabalhadores em  
E stabelecim entos de Ensino (SINTEEIMA) e o M unicípio  
de
Itinga do Maranhão e dá outras providências. "

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu, LUCIO 
FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, P refe ito  de Itin g a  do 
Maranhão, sanciono a seguinte Lei:

Art. I a - Fica convertido em Lei, o Termo de Acordo Coletivo 
c e leb rad o  e n tre  o S in d ica to  dos T ra b a lh a d o res  em 
Estabelecimentos de Ensino (SINTEEIMA) e o Município de 
Itinga do Maranhão, nos seguintes termos:

DA ABRANGÊNCIA

A rtigo I a - A p resen te  Proposta de Acordo Coletivo de 
Trabalho abrange todos os servidores do quadro efetivo da 
educação (60% e 40%), a saber: professores, diretores, vice- 
diretores, coordenadores, orientadores, supervisores, técnicos 
da educação, nutricionistas, secre tário s e auxiliares de 
secretária, agente de portaria, auxiliares de serviços gerais e 
motoristas.

DO REAJUSTE DOS INCENTIVOS

Cláusula 2a - O Município de Itinga do Maranhão compromete- 
se em m anter a gratificação/incentivo de sala de aula, no 
patam ar de 10% (dez por cento) do salário base, que já vem 
sendo pago, aos docentes em efetivo exercício de sala de aula e 
sala de leitura dentro do ambiente escolar.
§ l c O Município de Itinga do Maranhão compromete-se em 
manter o percentual,que já vem sendo pago, de 10% (dez) por 
cento do salário base na gratificação dos professores que 
atendem na sala do AEE, conforme o cap. 8, paragrafo 4.18 da 
lei nc 226 (PME), de 25 de abril de 2015.

§ 2° - O Município do Itinga do Maranhão compromete-se em 
manter a gratificação d e  10%  (dez  p o r  cen to) ,  q u e  já v e m  sendo 
pago, aos professores que trabalham em salas regulares com no 
mínimo dois alunos que tenham  necessidades educativas 
especiais, devidamente comprovadas por laudo ou parecer de 
médicos especialistas, de acordo com o Plano Municipal de 
Educação de Itinga do Maranhão.

§ 3o Os incentivos aqui reconhecidos serão destinados aos 
professores em efetivo exercício de sala de aula ou de leitura, 
professores afastados por atestado médico de acordo com o que 
dispõe a Lei 30/2002, bem como os que estejam em licenças

maternidade e paternidade.

Cláusula 3a -  Fica concedida a gratificação, como já  vem 
sendo garantido, de 10% do salário base aos docentes que 
cumprem mandato classista.

Parágrafo prim eiro - O Município de Itinga do Maranhão 
compromete-se em regularizar a partir de l c de março do ano 
em curso (2.019), o pagamento de terço de férias aos docentes 
que tiveram em efetivo exercício do magistério em sala de aula 
no ano pretérito, de acordo com o paragrafo I, do artigo 34 da 
lei 115/2009.

Parágrafo segundo - Os demais servidores do magistério 
(diretor, supervisor, orientador, e coordenador pedagógico) 
devem receber o seu terço de férias referente a trinta (30) 
trinta dias como já vem sendo praticada.

Cláusula 4a - O Município de Itinga do Maranhão mantém a 
gratificação (vale- transporte), para os servidores (40% e 60%) 
que trabalham  nas localidades de difícil acesso, conforme 
definição dada pelo decreto 047/2013 do executivo municipal.

Parágrafo Único - O Município de Itinga do Maranhão se 
compromete em reajustar a ajuda de custo para 4% no salário 
base dos servidores (40% e 60%) que habitam no distrito de 
Bela Vista do Pará, na Cidade de Dom Eliseu-Pa e Açailândia- 
Ma, d e sd e  que ju n ta d o s  os re fe r id o s  d o cu m en to s  
comprobatórios do domicílio.

Cláusula 5a -  O Município de Itinga do Maranhão compromete- 
se em reajustar o vale alimentação dos servidores dos 40% 
FUNDEB no percentual de em 3,75%(tres, virgula setenta e 
cinco p o r cen to ) a sa b e r: S e c re tá r io s  e a u x ilia re s  
administrativos, Agentes de Portaria, Auxiliares de Serviços 
Gerais, motoristas e nutricionistas que atuam na educação.

Parágrafo ünico: Aos Agentes de Portaria será assegurado o 
vale alimentação quando estiverem de férias, conforme dispõe 
artigo 92 da Lei 30/2002.

I -  O Município de Itinga do M aranhão compromete-se em 
m anter o adicional de insalubridade em grau 10% no salário 
base das ASGs, como já vem sendo pago, pois as mesmas 
manuseiam lixo e realizam limpeza de banheiros públicos em 
am bientes com grande fluxo de pessoas como no caso das 
escolas.

Parágrafo Único - O Município de Itinga do M aranhão 
compromete-se em conceder aumento na gratificação em 2,5% 
(dois e meio por cento) para os auxiliarees de secretários de 
unidade escolar passando o percentual para 12,5%,(doze e 
meio por cento). Também, aumentou a gratificação de 2,5% 
para o secretário  de unidade escolar passando passando a 
figurar o percentual de 17,5% (dezessete e meio por cento).

Cláusula 6a - O Município de Itinga do Maranhão compromete- 
se em m anter o adicional de 20 horas extras m ensais aos 
agentes de portarias, independentemente de mês impar ou mês 
par.

I. - O Município de Itinga do Maranhão compromete em 
atualizar os salários bases dos motoristas efetivos (de 
acordo com o edital, salário mínimo 998,00 acrescido de 
7%, passando para R$ 1.067,86) que trabalham  na 
educação e permanecer o adicional em 80 horas extras 
mensais.


